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INDICAÇÃO N. º 438/2018. 
 

INDICA       AO      PODER          EXECUTIVO MUNICIPAL 
A URGENTE NECESSIDADE DE NEGOCIAR JUNTO A 
ASSOCIAÇÃO MOTO CLUBE CAMPO VERDE, NOVA 
ÁREA PARA TRANSFERÊNCIA DA PISTA DE MOTO 
CROSS E POSTERIORMENTE TRANSFORMAR A 
ATUAL PISTA DE MOTO CROSS EM LOTEAMENTO 
POPULAR. 
 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste 
Poder Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja 
enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo 
Prefeito Municipal de Campo Verde.  
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 08 de outubro de 2018. 

 
 

MOISES POLITO 
Vereador 

 
JOÃO NARCISO GOMES                                               SOLIVAN COSTA FONSECA 

Vereador                                                                          Vereador 
 

JUSTIFICATIVA 
 
                                        Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, 
representamos neste Parlamento Municipal, a urgente necessidade de negociar junto 
a Associação Moto Clube Campo Verde, nova área para transferência da pista de moto 
cross e posteriormente transformar a atual pista de moto cross em loteamento popular. 
 
                                        Haja vista o déficit habitacional e observando que a referida 
área encontra-se em local suscetível a formação de erosão sobre tudo com o 
asfaltamento do bairro e que também e área de extensão do Bairro São Miguel, sendo 
assim nada mais justo que transformar o local em loteamento, pois Campo Verde 
continua a crescer e tal propositura de faz necessário. 
 
    Tal propositura justifica-se também devido as constantes 
reclamações de moradores das proximidades da pista, quanto ao excesso de barulho 
e poeira.                                        
 
    Por ser uma propositura de vital importância, espero contar 
com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


